
 

 

EDITAL Nº 12 / 2019 

Prevenção, Controlo e Erradicação de Espécies 

Exóticas Invasoras  

 
João Miguel Sousa Henriques, Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, 
TORNA PÚBLICO, com vista a regular os termos do ponto 11.3.2. do Aviso POSEUR-15-
2019-22 (versão 2), que irão ser desencadeadas operações que visem a execução de ações 
de prevenção, controlo e erradicação de espécies exóticas invasoras, em áreas integradas 
em “Corredor Ecológico”, com principal destaque em toda a margem do Rio Alva, que faz 
limite com o Concelho de Vila Nova de Poiares e de Arganil e também fronteira com 
territórios com área de rede natura e outras áreas classificadas.  
Estas ações contemplam as seguintes componentes: 

a) Controlo de espécies exóticas invasoras, em particular: 
i. Da flora terrestre, privilegiando métodos naturais. 

b) Avaliação da eficácia das metodologias aplicadas (controle natural e mecânico) em 
termos espaciais e do impacto real ou potencial sobre espécies e habitats 
protegidos; 

c) Prevenção e deteção precoce, através de soluções inovadoras de monitorização de 
forma a prevenir a entrada de novas espécies invasoras; 

d) Sensibilização de diversos públicos-alvo e divulgação da problemática das espécies 
invasoras. 

Assim, informam-se todos os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, 
a qualquer título, detenham terrenos confinantes ou não com o Rio Alva, abrangidos pela 
Candidatura Intermunicipal ao Aviso POSEUR-15-2019-22, no Município de Vila Nova de 
Poiares, que: 

1- A área onde serão desenvolvidas as ações, está localizada na Freguesia de 
Lavegadas e delimitada no mapa anexo ao Presente Edital e que dele faz parte 
integrante, em área classificada de “Corredor Ecológico” e com proximidade com a 
margem do Rio Alva. 

2- Deverão entregar no Município, as respetivas autorizações para a realização das 
ações mencionadas, no prazo de 10 dias, seguidos, a partir da data de publicação 
do presente Edital. 

3- FINDO O Prazo referido no número anterior, em caso de não entrega de 
autorização, as ações consideram-se tacitamente autorizadas. 

4- O prazo máximo de execução das operações a prever na candidatura não deverá 
ultrapassar 2 anos (24 meses), contados a partir da data de assinatura do Termo 
de aceitação. 



 

Qualquer informação adicional, os interessados deverão contactar os Serviços Recursos 
Florestais da Câmara Municipal /Proteção Civil (recursos.florestais@cm-
vilanovadepoiares.pt/ com@cm-vilanovadepoiares.pt ), sito no Edifício dos Paços do 
Concelho, Praça da República, 3350-156 Vila Nova de Poiares ou através do telefone 
239 420 850. 
Na impossibilidade de contactar todos os proprietários, publica-se o presente Edital e 
outros de igual teor, que serão afixados nos lugares públicos do costume e no site de 
internet em www.cm-vilanovadepoiares.pt.  

 
 
 
 
 

 
 

Vila Nova de Poiares, 24 de julho de 2019 
O Presidente da Câmara Municipal 
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